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Prezado (a) Mantenedor (a) 
  
  
Tenha acesso através deste link a importante decisão que concedeu tutela 
antecipada à Faculdade de Ensino Superior de Floriano—FAESF, para que 
a mesma fosse excluída do IGC—Índice Geral de Cursos do MEC, e, em 
consequência, que seu pedido de autorização de curso fosse desarquivado 
e tenha prosseguimento.  
  
Em suma, a 20a. Vara Federal de Brasília entendeu que a aferição do 
Índice Geral dos Cursos (IGC) de uma Instituição de Ensino Superior e a 
conseqüente divulgação desta avaliação, todavia, efetivadas com base no 
CPC (Conceito Preliminar de Curso) atribuído a um único curso avaliado da 
referida Instituição de Ensino Superior, desatenderam os princípios 
constitucionais da proporcionalidade e da igualdade, além de ter 
contrariado o disposto no inciso III do artigo 2º da Lei 10.861, de 
14.04.2004 , que institui o Sistema Nacional de Avaliação da Educação 
Superior.  
  
Aproveitamos para desejar-lhe um feliz natal e próspero ano novo! 
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